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3 . O pr{}cesse foí autuardo ê$r I de abril de â 0? S, i"nstruído
*CIm os segiuintes dacusnentoa I

Boeuuwrtns ds §orralixaçâo ds §amnad* t§FDl I

âpresentado pela Prefeitsra §üunicipal de üapeJ-a dqr À1to

âlegr*. tais documentos detatham â justificativa da

nêc*ssidade da conlrâtaçâo 7 & desfriçâ* sucánta dc objeto, o

grau de prior tô.

estimativa de

necessários pâ

Código Tributá ${unicipal,

pârâ conclusão1 â

do serviço
raçâo do §ovo

visa a.ssegt":,râ"r

d*

& inic

" Àlto âI*gre B&, dçrcumento fundamental pârê reEular a

ins,tituíção, &rrecadaçâo e fiseali raçâo das tributsr de

§oupêtência rnunicipal Í nos teruteis dos artigo* :-4 5 â 1" § 6 da

üonetitui-ção Federal e da Lei Camptcrnantar r:o 5 . L? 2 i1.g§6

Codigo Tributário Nacional. O estudo analisa e compara as

soluçÕes disponiveis, optando p*la contratação direta de

consultoria jurídtcâ especiatizada cômo a solução mais

Machada, 1

Capela üa AIta Alasre * Bahia - §HPJ 13.§97,1,1111*0*1-94
Praça Joaquim

f rnÍeiâl rãdssfi Fs la ffi ya h ôâ, §s rn

?

uItI il&gDo fArÍâ!& 0A$LYA

oaglg*.iÍíz b.zt+

tecnoSogicôs e uniformi-zar e eürrsolid.ar nofiBas esparsa§.

A,tega-se I ainda, â, inviahilidad^e de elaboraçâo d"e tal
instrument* Í:ütrmâtivô cúm a estruturê € o quadro tecnico
atual do Municipio, requerendo-se CI apoio de profissional de

notória especialização.
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và&vel, diante da nêcessidad,e e complexidade doe servlç**.
Menciona*s§ & adeguaÇãü ao pürtê do Municipio ê à

complexidade dc übJ eto, estima ô cuxto total da contrataçãa
êm §S â4 , 00üÍ $* {vÍnte e quatro mit} reaÍs } . §om bae* e}Íl

p**quira de prêÇ()§ Ê d*clara a vÍabitidade tÉcnJ-ca da

contratação, * documento tambêm declara que a demanda eetá
alinhada cCIln â tei Or tária t:.a1 (t0âl saLeide
DÍretri zes

de eontrata
ÃA^rlvlS nao ro

Or

ie3
do

â$ obr

§xl§ que 0 Fl*rrçt

a $ êxêrcício de

&

â,

o§

§eruo d6

fundamenta

o Frazo
requi- s itos
Contrat
gestão ê

.1 g,âncra con

tra § ratante e da

veis p*la

ertinente
dotação

í

!r
:

dcr

cr
ão

urL

pãgâmênto, a' ição da so

de habilita j
(i*cluindo a

coflrprovande *ptxd§o
e compatÍviel--.'-.cÇm toi ,
orçêmentária ê a estixnativa d* rralor
ratificando o m.ontant,e de RS ?4.A00r00.

da contrataçâo,

§at:rrnsntoa ** grbil"it*ç&*r dâ Eryrer; IiEO}I*R§S Cln§§X§ü

§üüX§§âDB INDIVIDITIJi DB âDVOC.BOZ},I C<mpreendeadq: Proposta de

§*rviÇas, Certif:i"cedo de Regularidade do f§?$ tRf , C&rtid§,*

tilegativa de üêbitos relativos âÕs Tributos Federais ê à

* Centro -
Cepela do AIto Alegrn - Bahie - CNPJ t 3.897.1 1 1100üÍ-S4
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Dívida Ativa da Uniâar Certid.âo hlegativa de Dêbitos
Tributários E,stâduais da Bahiao tertidão tilegativa de Dêbit*s
trabalhistasr **rtidâo }iteEativa de §râbutas b{unàcipais da

Prefeitura de Capela do Alto Al*gre/§A, eede da efitpsesâ Í ILta

Con*titutivo de §ocíedade Individual de Ãdvocacia,

Ccmprovante de Inscríção no C!{P.}Í ê atestad,os de capacidade

têcnica, alêm de C ü§ ploma*,

4. É o qpr

2 * Xmk,r

5. Inicia

çâo dc parsceí.

omên

cingír*
pedido,

fogem à

6. Coxr

adminis

documen

L4.L331

v &§

ü§

§ I cor}

üur j. ca.

It-

is
eC

gâ

&na

em

E

ê$rt"Inaa ta
d<:

a§

cr,a &sses

fr

:

'ds pxocedi:nenta

pátria e â

adea

trat
8e ra

o

taçâo
2021.

I t,erm<: § da tei ns,

2.L
irrcÍrâÇâo

? . ãre rsgrâr âs ohras s servíç*s, tompres e alienaçôe*, da

âdministraçâa Fública submete§-§e à obrigatoriedade de

realização da procedin*nto licàtatôrio. rios t,ermcs do incieo
XXI dq) artigcr 3? da frsnstítuiçâ* Federal - â exceçâo consisfe
nâ cçntrataçâo direta pos disper*a de lieit,aÇãor prêvista n$

art. 75, e pür inexigihilidade de licitaçâü, nos termos do

art . 7 4, amb<te da Lei n, o 14 " 1331â ].

1 - Centra *
Cap*la da Alto Âlegrc * fiahia - 1I.8§7.Í 11&001

* cEP 44§4§4S0Praça Joaquim

p refeltu rfiü*üdüc laffir h*ü 
" 
§s m

-srtlr 
ff mrüü r*§rils m $ye

oAB{ts2d,z74

eut.os r
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* , Com efeito, dispôe CI artÍgo
Eleições âs hipôteses de

inexigàbÍlidade de Licítaçâo r

V 4 da suprasitada lei
c**tratação direta

dc sstor
,empresário

eritica

das

po§

tácaícsa
nanâemente

ÊmpÍesâs de

â lnexigihilidade
.t

rulgaçâo:
os proj etos,

b) pârêcers§, pericias e aval,àaçÕes Em geral;
c ) ôs sessorias CIu cansulteirias técnicas Ê

audiiorias financeiras ou tributárias;
d) fiscalisaçâCIr §&pervis&a Õu Eerênciamento de

ohras 0u serviços;
e) patrocinio ou defesa de c&u§&§ judiciais ou

adm:lnixtrativas i

Joaquim fulacftaüo, 'l
üapela do

* tenh* * Fonelfãx:
-94

IUIT

Ârt , 7 4 . §, inexigíve"l- a licitaçâo guando inviável a

cornpetição r êrn espe cl,aL ilüs c&§os de :

I aquisi ÇAa de rnâ,teria§,s, de equipamantcs âu de

gên*ros ôu contrataÇão d,,*, *çrváSos que sÓ psssam

§Êr fa.rnecidos p$r produtÕ§, emprÊsâ eu

represenlante sorâ*rc xa} ex*lusivos ;

cslntr*taç&o de pr*f ie.sional

,

- Bahia
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f) treinamento e aperfei-çoaruento de p€6soa1;

g) r*etauração de obras de arte e de bens de valor
histórico;
h) contrsles de qualidade Ê tssnslógÍca. análÍsss,
testes e ensaios de remllo Ê labç:rat*riais,
instrrrnanüaçâo Ê monit,orarneato de par&netro§

eepeclf &ç râ *dü * ambâente * dennais

§§

ne

IV

st,

quê devam 0u

drem rls disposto

§es contratados

râ funôvel cuj as

de 1eicalizaçã*

L*i '
atarüento

§: licitaçâÕ
ajasa pâra a

de com menCIr prsço,

r.,satisfaça

d.*p§r

aqur-

o:"

de ínetalaÇôes

9"S

1{.133/2
r^
r.5onÕm:- C{}

destinâ-âe
Administraçâo,

ten
n&ç §*

ma§ conl

interes sâ

o

L0 .l*Iesse nort,e; ã& realização da licitaçâÕ ê, em reg:§ar

conditio sine guê nôn perê a consecuÇâo da contrataçãe:
pública " Cora efeito , * preciso que â Adru*.nistsêçâo obtemha â
propesta mais vantajÕsa â$ int*resse públÍco er ainda,
conceda a todas Õs ínt*rassad,os igualdads d* ccndiçôe§.

?rag Joaq+:im Madrado, 'íf0 - Centrn *íçnaftax; - câP .Í464540S
Çapala do *4lt* *legre * Bahia - ÇflFJ 13.SS?"Í 1 1r0001-gtu

pr atrllt**r *á*mVe la ff a h **. §sm
tz ilrÂfioo cffm6 msHÀ
oat(p&Drsá.2?4
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l

11" , §xcepcionalmerte r *ril situaçÕes de invàabílidade de

ctrmpetiçâo, a própria lei estabelece hipoteses de

inexS-gibiLidade de licitaÇã.ç, confornre previsto nü arL. 7 4 da

Lei nô lil . 133 de 2ü2L r autoràzandç â âdministraçâo a r*alisar
çontrataçâ* dj"reta, s*nÊ J"Í*Ítação.

Çasos de inexigibilidade á d"essrrêne ia do

mundo real , §Iãs se cri-a ou sê altera os fatos
p$r ato adrninistrativo ou norlra Iegal, eles

t BO§Er,:,r, Fe}.ip*, Ârtigo ?4. r.n: §'ôX.tI§Ir Cristiana ,' OLfvÊInA, Xafael
§érgio Lima ds; üAMâ§.§O, Tatiana {Coord. } , Comenlários S. Lei de
tlcltaç$ss e Contratos âdministrativcsr Laj" §§ :.{.133, de lo de .âhril
de 202L

{*o75}
Capela dc,4lta Alegre * Bahia - üNPJ t3.8S7"1 1 1/00S1-94

Joaquirn

p rcfelhr r sdrra;qla@yah so. câ m ruít ilüÁQo c*rrnnah §lu*
oABrr,(S:E.l?4

1.2 . Como cbsêrvâ §*J"ipe Bosel}it,, :, á ,Íruldalidade não se canfunde

§om a d"ispene*

fatos geradorê§
n& mpdida efiã que derivam de

Enquanto a dispensa de licitação tenn couro

p,rêssryast§: f ntadst â 
, 
pxevísão legal de

uma a,ut"orização de não f azet o procedimento
,r lícitatôri"; .' a inexigibj.lidads ' ', têrl com$

,

- §sntro - 44§4§-000
2

t
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t

*i-mplesmsate ocúrrêm s desga fnrma d*ven. s*r
t,ratado§.

13 . Deet,*.rte, Nlesm§* nê§*ê§ *fisos o l*gislador pr*viu a

reâponsabiliração solid&riar pê1a coRtrataçâo indevida, do

ag*nte públic* e s eontratado, in vsrhís:

trataçâei dÍreta
fraude ou êrro
agient* púhl§.co

iamente pelo dano

de outra§

gr
rê

cê

10

sponsável r
1I§ ad*

csntrat

,

1

l2

de 4

legais cahive
JUrsüprê

rouL{ . Ressalt o Codigo

di ,ilegal, no

ê multa para

dÊs ,

Fenal,
artigo
açrele*

3

15. Doravan a de licitar nâp

ü[p nâ contrataçãoisrpIica ausêneia aa^ô{! êVVLUg

ii

gue tange açs pr*cediarentos minisn*s * á formaliaação do

pr*§e§sÕ de c*ntrataçâo direta.

16. Por issc. 11ã, rsntrâtaçâo Çsür fundameuto ÍEâ dixpenee dcl

14 . L 33 /?A23. , tambrâm deverão sêr

direta, ê

artigo 7 4,

$hssrvadas

normativo

da Lei Federal Ír.
âs *xígências

n* 1{.133/2ü21 Í}s

do art . 7?, do mssstt) dipkma

Praça J,oaquim Madrad*i 1

üaWl§
Fone/fax:

do Attç âlegrç - Sahia - üHFJ 13"8S7"11 '!ffis$t-s4
44e[S-000

prã§piturtdoffi pela@aha§.c0rn

&rt, 7,3 . .§a

- cgP
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a . e rl{§xrsrrrãr§*Bs DB ârcrreÇâo. §ssrf,rços rÉcxrcg
§SPEgIâIr&rE!{!ffi E§ffiru§"ü §M üEI , §§ Sf}IGUr,eR §*.IIt §gãXt g,

PRE§EâDO POB PROFIS§IOHâL ESPECIâIJIZÀDO.

L?. Ainda â propósÍto, cufirllre esclarêcer gue o

üontas da ünião, Für meis do enunej-ads ne.
gatendiraento suffiulado, f íx*u $ entendj:nsnto

ínvlahilid,ade
tácnicos, it

§ .6 66/ 1993,

requisitos ;

mencionadas

s*rviço e rle

18 . Muit,o

de },i*i
1ei faz ref

Tribunal de

252 de §*u

de que "A

de serviçce
5 da I-ei ns

â de três
entrê og

de a

r

ado,

l-9. TaI
portanto, â hipôtese da línea *&r' e línea 11§" do inciso IfI
do artigo 'l 4 da Lei no " l.4 " J" 3312A7.L, que faLa da contrataçâo

de serviços têcnieo* espeeáalizados de natureza
predonulnantemente intelectual sÕm profirsionais üu emprêsâ§

de natôria especiali-zação p§.râ âssessorias su consultorias
têcni-cas ê andi"tsrias fÍnanceirae ou tributárias .

Praça -Ioaquim Machada, 170 - tentro - (".75)
Cap*la do AIts &legra * Bahia * CNPJ 13,897.1111§00

p rufe Iüu r fiúrrra,ryla @ya h oô. ssst §iLv,"

técnico
:!

§âüureza si.rrçular do

no . 8 . 6 66/ 93, entendemos

inexigibilidade de IieitaÇã,Õ de serviços tecniccs de rraLurêzâ

singular, cssl profissionai* oll ffi§l'râ§&s de nctória

$er plenamente aplicavel à nova Lei
Õ inciso 11 do artigo 25 da antiga

sÍbilidade de corrtrataçã,o direta por

§§ffi-2222tffi1 - C§P
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2ü. Imp*rtante sonceituar a}çuns element*s da redaçã* da

inçiso IlI da art . 7 4 da lej- 14. L33 /?t, conforsse CI

entendimento do doutrinador Marçal ,Justen Filhoz, ( ii §erviço
têçnico especialieado ê aguele gue *xige dr> profíssional uma

capacitaçâo al&ru da usual. CIu se j au habilídadea que

ultrapas§&In CI conhecíxe nto da media dos prof íssionais da

área, a *erêm

doeumentss que

predom:Lnantemer:

pxofissianal
intel
refsr
habil

31,

regui
tácni
servi
espêc

22,Taís
permitam

ex*cuçâo

tação rela

ravés de titulos e

serviço t$enico
guÊ exige do

sêlr* potexriais
s s altar qrre â

ausên*ia de

de predomi

exigido
i,,lidade o serviço

§i que ü
â & notóri.a

Êhj

nante.

§ três

iadas que

visando â
devexei ser

acterí s

e cult§)r

devidamente j ugtifj.eadas pela âdministrãÇâo pâra

enquadramento ex$ tal hipÔte*e -

X .XlSfeX FIL§O, ttarÇal. Comentários à Lei dp Lieitaç§es e Cantrataçôex
Âdminigtrativae: Leà l"{.13312ü2L, §ão §aulo; Thomson Reuters Brasilt
2ü21, , p. §?§,

M*ehado, §en&r * Foneffax:
Capela do Áltu Alqrt - Bahia - CHPJ t§.897.11

p rêfeltu radsca ps la@nh s§.§sm
-sífu 

rz ilcAnoo clnÂfl sm swA
oÀs{Q3jy}a*zt+

,
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, t

?3. Quaato a notória especializaçâo do prafissàçnaI ou

êmpresâ a ses çcntratadqr. 0 conceito d* que é natôria
especáalizaçâa á trazida peJ-a Lei 14 . 133/?1. §o incisr) XÍN do

art* 6* e §çl art, 74. § 3o, vêjamos:

]l"rt * 6 o

x
p

1i gualidade de

jo c*neeáto, ns

de*orrente de

a §eu

adequad<r

icações,
§Í experiência,
elhamento, eqnipe

r ionados tüilr

qilê

fcr

to I]-' ()

t ica *u $ut re

,Õ+Lâtt

:. ..

trl-nc]*§ü3

dç

ITI
deute *::tágerr.,. *§á dg n*b&rr,x

êu a aqlrese s§3$

tÇ nô ô§.lqg§ da eapacÍ.alidada.

decarr*nte de de ant*ricr, estudrle.

experiênci*, pubSicaÇ&es s *rganiaaçâo,

apar*lhamentr:, equip* tácnica ou outros
requisitos relacisnados cCIxrrr §uâs atividades.
psrmi"ta ânferir {tre o ssu trcb*Lho á Êásên{liel a

r*l;onhecidxa*rrte edoquedo & plene satisfsç§'ç d§

objeto do contrato.

Jcaquim Maehada, 17C - §entrs * Fone/fax: ) - cEp 44&5trü
da,ádta /üegre * Bahia * CNPJ 1S.e§T.11 1/000r-94tap*la

p r*f* it u rad*c* p* la@y *hoo. rs fil LAfffrr&w

Àrt.74: (...)
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i
i
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a

3 4 . §evê-§r obs,ervar gBÊ ã carant*riaaçâo da uot*ria
especÍalizaçâo1 & ser do*umentalmente demonstrad* * aseixr

reconhecida pelo gsstor publico, nâo ss tonf,unde cüÍr & mêrâ

qualifi*açâo técníco-profiss.ional rnençionada nü8 art . 6?, e 67

da Leà rto l"1l . 133121 , na medida em que a notória
*sp*cializaçâo prêsaupôe que a experi&acia pret,árita do

potencial ccntrat ê § â êr coírsscuçâo do

ühjetivo pers

traço que am5ler

25, âs

contrat
alt.r-nvIa§L

satis fa
serviça
alta
1{.1331

26.Nest

for&ai-s

contrat

t,ica especíal o

ü.

de pôa*graduaçâo, â participaçâo em organisffiü§

vcltadrs â at,ividade *epecializada, ü

desenvolvimento frutÍfexo s exitoso d* s*rviças
semeltrantss fftr *utras oportunld*des, â autsria
Se *bras t*cnÍcas, § ex*reicio de Ínâgistêrio
superisrr â premiaçâÊ err côncurso§ ou â obtençâo

,l (*75)
taBels do Alto AIeürc - Bahia - CNFJ 13.tS7.1Í 1t*w1

Praça Joaquim

B rofoltu r adec*pl affi* hso.§ü m
*s*

i.ur n§Âno0cArEü oÂglyA
Onll8g"Irüd zg'.?14

"'€0 ebj eto â sêr

§,sr j ustif icar &

cornplexidade

r-nc jusr-ve,

1..,1, eonslusão d*, cu.rsôs ê ê titulaçâo nü âmhito

- Fone/fax: - §§F
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de lêureas, a organàzaçâo de eguipe tácníca e

*,eai-* pCIr diante "

?7. Yerifieando a documenteçã<l açosta ns Pxocesso

&dslinistrativo ü 58 12A3.5 , para r$mprÕv&r ô quatifíe açáo

técnica e a notória especialização, foram anexados diversos
certificad*s, inc de âo effr Direito €

pós*graduação i.cadcs de sLrrss§

ê capacita §testadüs de

Capacidade

Horizonte*
I{unicipa} de }Iovo

ica Dourada*BA

lnsuscet"íveis de s*resr medidos pelos critêrios obj etivos de

qualificação previstor ns processCI Licàtatório. Sâo elementos

essenciais para a execuçâo satisfatória do obj*to contratual,
gue afaetam a execuçâo mecânica su merâ§lêata protoeol&r.

t
eituraÍB.&

29.

do

§sse entendimento encontra abrign êm orientaçâo
Tribuaal de Contas da Uniã"o {§r:mu}a 039), gue

sumular

veio â

Macfiado, r.75)
Çapela ctr lúb âlegre * Balria * CNPJ 13"S§7.11 1/ffi01-S4

p rcfe ltu radeca p* l*@ ahe§ .te{n nEilfif;rüc*rmr*&srv*
ÕÂtr§Â.'§§6J?4

28. l..Io qu* se, ,refêrê à' st.ngulât natúreeA *O ,*"rniçcl, ainda

lteja coatemplada na nova lei de, Iicitaçãor Begui.ruosque nao ê§

â orientaçã.n , áe que ta}, §rÇLr;i.,sit* , ,s*.. eficontra impli-cit,* nâ

{d,w5.clo§ i
I
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t

rêhsqre da sua vasta jurispru*ência â respeito dessa rnatária

e guê ainda sê enc*ntra fortemente rráIido1 ã despeito de ter
sido editado à luz da Lei n. o t .666/93,

30 , Com essas cÕnsideraçÕes, também regta demeinstrada a

s j-ngularidade da naturesa do serviço porque o ens ino da Nova

Lei de ticit
adguirido por
peculiaridade
especialÍeaçâo

e at algo qtruê pode ser
onal, poÍs tal
al de notÕria

'L

tltÕ.

constLtucionais i prômüver ã modernieação da adminj-straçâ*
f iscal e atender âs demandas atu*is da sÕe iedade " â"leE&*se

quê o atual ordenamento tributário sê encontra desatr:ali zado,

âpre.seatando lacunas naruativas ê dispositivos êin

descsnf ormídade cssr a legislaçâa federal e estad'Llal v3-gente"

a1êm de nâo contenrplar aspectas fundamentaj-e perâ ü

f ort.alecimento da arrecadação municipal, §Çrns ê

i

I

1 * F*fieltarÇ 44H§400
Capela da AIt* Àlegre * âahia - 13.89?.11 1l*§ü1

Prry Jcaquim

p r*f*&u r sdrcieryla@ahôc. c$ilr
-W{

$trseÀfimcmmgü&süí*
OAfiíüAârgírui?4

31". §iante d.esse cenário, deve-se repu*as ique 
, â contrataçâo

da emllrê§-&r,,= ,,;sÍt a'**,e. .B*, hipôtese de ánexígibiridada de

licitação, háb:il a ense j ar sua direta contrataçã,o .
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regulamentação adequada do ITBI t T.SSQIü, tâxas e çontríbuiçÕes

de nrelhcriã.. Àlega*se, ainda ç ã. Í*portâneia da atualizaçâ,<:

pâra assÊgurar segurârrÇâ juridica, promsv€r justÍça fj-s*a},
fcrt"aLÉsar â capacidade de ôrrecadação d*: municípi*, adequâr-

ae â tei de Responsabilidade I'iscal, perm.itir ã incorparaçâo

de inovaçÕes t*cn*Iógicas e uníforxrluas nomaãs sspârsü§ -

9.5
DTg

3?.

§§DÍDÔ

No tocante

rlr§o§r{âÇã0 §r

ürÇâmentária

a Divisão de

ilidade âe
para esta contratação, Õb

&

ra

dc>

a.

a

de

d<:

ttl

gue autoriza a contrataçâc direta ou o extrato decorrente do

cçntrato deverá sex dirnrtgado e mantido à disposiçâo do

püblico em sitio eletrôniço afiei.al ,

3§. Diante desse cenário, *m qrre pesê ainda nâç: *brigatôria
ao Hunicípio de Capela do Â3-to AlegreÍ r&cÕ&Õnda*se que o ato

de côntrâtação direta se j a publicado Êo Diário Of j"cial 
' e em

PrafB Joaquim Macfiada, 174 1

J 13"S97"111/0ü01 -§4 .'

LUIZR|TARD0 ürmxoÁ§lHn
OABTBA"SI9-2E.2?4

taFla do
p rufeltu râd ê ss f r l*@y *hss. cs ÍÍr

Fonelfax:
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a t

observância âôs princÍ.páos constitucianais da publicidade
da efieiência c

2.7 DO §§§CEDTüü§!ffiE § G§§ffi{T,XST

40. Os casss d* contrntaçâo diret,a nâo disp*ns&m &

observância d* um procedirn*nt* fçxmn1 pxávÍo5 com a apuraçâo

ê comprÕvação da a inexigibilidad* de

IicitaÇãor rnÊ vo qus atenda. o

art. 72 da Lei

art - 23

d}

ser

desta

Àrt , i:,72. o pr(}

g r nde

açâo direta, {&ê
ê

cÕm 0g

da *, ss fer
análise de

, básíco ou

dede

t

].

devsr ct

e§

r

'r

p

II
C

1

*§

,

ô'lrÉ rã1'l9ãEVU

f

st

',a:

távo;
que deverá

&o

ôJ'rô 1. cosr sê fçr
o casor quê demonstrem CI atendi-:nento dos regui-sitos
exigidos;
IV Demsnstração da cümpatibtlÍdade da previsâo de

rêcursss arçâmêntáritrs côm ü comfiIrür::i-*go a sêr
asssmidc;

tapds do Altr I*agm * Sahia - CNPJ 13.üâ7.1t 110081-94
Praça Joaquim

yr*Ç*i*ur*d *câ pa [a @a hs§.§*tn

44ffi§-000

.dâ,,,-..,,,d8 sps,ss r

e,sLshe}eçida

I

I
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I

V C*mprovação de qus Õ c*ntratado preenche o§

r*quisitos de habi)"itação ê qr:alificaçâo rnínima

neÇessária;
VI Racão da esc*}ha do contratadÕr
VII justificativa de prcÇüi

VIII autorizaçã* da autoràdade se,râE)âtÊntê -

Farágra tori& ãâ ã contratação

contrato davsrá
,âo do púb)-ico em

necessidade,

di
sêr

EfP, par

explora e de de creve â
'so1uçáo eseolhida de fç»rma minucio$a e dem*nstra â

viabilidade têcnica da contrataç§o, O D§'D atende aô§

requisitos formais e materiaj.s previstas rrâ lcgi.slação a

rrâs rrorlnâs regulamentares, forâêssndo suhsidÍ*s
consistentes pârê a defíniçâo do objeto e ê justifiçati"va
da contrataçãel, IIô present,e caso, os DfD âprâsentado

demnn*tra de forma satisfatoráa * nêsê**idad* dos serviços

* cEP 44S45{00
do Âltr ltdssre - Bahia - C§pJ 13.897.11 1lü$§1-94 ,'

prufeltürad*§âfla@yah§0.tof?t lt üarÂn§Üe*rmnOf**w*
OABJáA Hg 29JT4

\--."-"

Praça Joaquim 1

-rr^\

assim, quÊ a , t**" Íâ'or Í.4,1"331ã021" estahelecer êrn4L, Vê-me,

seu artig*
prücês§o de

anali-§ar:

0§lát reguisitçs minimos para & instruÇão do

FAS§âmü§ ôcontratação diretar os guais

- Fçneffex:
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necessidade da contrataçâo, justificando a elaboraçâo de um

rrÕvü tódigo Tributário Municipâl p§,râ. assegur&x â

conformidade da legi*lação tributária loca1 coÍn ü§

princípion canstitucionais, FxCImo?er a $râdsrniaação da

administração fiscal e atender às demandas atuais da

sociedade.

Em anáIise do

Contrataçâo â ô
c$ntrâ,taçã* âalJâ

Município de Cap

nto entr* â

do plan* de

I *s tahel* TI

foi
025. "
o *br

O PCA d*
elaharado

pãra o

1{. J.33/21

de p}-ane j

].tJ- f
a do Ã,1

êxer anfi A Lei
igatôricr,de

fase prepâr

deficiêneiã ,,

regular j.dade'
.§' 1{.1331â0

cbservar o pl
artigo 18, § 1

dev* cont
&§ua}", ep

trataçâo
*§ta

alinhad* c*.m a eti Orçarn*nlaría ânnal {Í,Oe} ê & L,e j- d*

triretrises Orçarn*ntarJ,a {Lne} , e§38 ê in*uf iciente. pois o

FCA " é um instru&ento *specifico e ohrigatório parâ o

plane j arnento das contrataçÕes , râcoasnd*rndo r os a j us tes

&ecessári.os para afim de prosseguàrnento dç feito, §*m §

-qpxal nãc: pode ter suâ continuídade "

1 44W5-*§§'.
Capela do Âlto Alegre - Bahia * 13.897.111/0001

Fmça J*aquÍnr

p rcfielturndera p*la@ahü§.tsür
-srurz 

ruaRoo effirffl DÂ §tlllA
oÂ{BA Hs d274

MsÇftad#,
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Out"ro pÕnü* que tnêrece destague é CI item I do §TP. ernhora o
abj etávo seJa jurtifi"çar ô n§tr par*elauento ds lac*çâo, ü

texto deste item inexplicavelmente fas referêacia âCI

'oçredsnciamento de prestadoreg de *ervíço§" í rneíl,cisnando

'*tonsultas c}ínícas especia1izadê§ *' , rnanifesta
incongruência, d,evend,c coffi isso, ser retif icads .

3 " ü#§ffif,,üSâ*

medidas, â junü*d^* d*r FI*na ds §ontrtüag$*s §rrlraL do

tftrrricípio, de modo a gara*,tir o alinharnento e o

p3-ane j amentqr da contrataçâo, pe§& cr*raprim*nto do gue

estabelece o art. 1â, íaciso VII ê CI artigo 18, § 1o,

incisei § I da Lei ns 14 . 133 /2ü2 L, robifíclrç&o do àtsrr S do

E!trp, gue f,az ref,erência a "cred€nciamento de prêstad.ores de

servi Ços" , 'tespecialmente no gue tange a prestação de

Joaquim Macfiado,

if-

*aWIa do
- Çentro * F*nalfax: 38gf-i22f2j2?,21 *

formais e materiais identificados
a justes , ,. ap§i pela üprsvÊS§s

iaexigibil.idrds dê licitaçio.

e,

da

toxl o§ d*vídos
prscÊeso ds

44&í§-ü00
t

I

;
p reü*itu radrcrpsla@*hso, §s r?I

H*
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consulta e}ânica especialirada",
inexigibilidade de licitaçâo

§bjetc diverso da

44, É o parecer referente ao Frocesss Adnr:i-nistrativa

n" 0 5S / 202 5, submetido à honrosa apreci-açâo de Vossa §enhcria ,

Capela de 2ú?,5 .

ll

&T
. E?{

170 - §ento - Fonslfax: ("*75) * CÉP

I

Praça

*Çapela do AItn Âlegre - Bahia - CNPJ tS.gS7.Í 11rc0ü.l-S4 '

pr*f*ltur*d**pf"gyÀhm"u,r* - ltffit&ffiAtr*XOp$rv*
onetB&nglí,114

do âlto âlegr* BAn

t
I

""1*

449§&0
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PREFEITU RA MUNICIPAL DE
OAPELA DO ALTO ATEGRE - BAHIA

.: I '
,al.\

DESPACHO

INEXTGTTilLIDADB DE LICTTAÇÃO No 013/2025

Destarte, pelas razões en-ranaclas ,Ja Pr,rcuracloria Jurídica, as quais concluem pela plena viabilidade
da contratação destacada. subrrelu-se' z\ apreciação do Chefe do E,xecutivo, nos ternros da legislação
pertinerrte. qual seja a lei nn 14.133 2021, para deliberar aoerca da ratificação da Inexigibilidade de

Licitação, autuada sob o no {)1312025, otrjetivando a contratação da ernpresa LEONARDO
CARNEIRO SOCIEDADI INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ sob o n"
27.661.129/0001-05, para Contratação de empresa para prestação de serviços de estudos técnicos
para elaboração no Novo Código 'fributário do Município de Capela do Alto Alegre - Bahia,
cujo valor estimado é de R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais).

Capela do Alto Alegre- BA, I 1 de Abril de 2025

TTEILA SOUZA
Agente'de Conüatação
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T'rrRNro DE RATrucaÇÃo
INEXTc ItJír-,rDADIi, t]E LICIT'AÇÃo No 0r3/202s

Considerando o teor do parecer cla Proc'uracloria Juríclica do i\{unicípio de Capela do Alto Alegre, berrr

como da Clonrissão Perrnanerrte,der [,icitação, qLle opinararn pela contratação por Inexigibilidade de

Licitação cia empresa LEOI\AII.D0 CARNEIRO SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA,
inscrito no CNPJ sob o n' 21.661.129rcA0I-05.

Cc,rrsiderando a configuraq:ãcr de situação prevista no Art, 7

necessiclacle da realização cla conrratação enl questão:

4 Inciso III da Lei nô 14.13312021 e a

üecilo Rati/icut'a presenle lnexigibiliclade de Licitação corn vistas ai corttratação direta da

ernpresa I-f,iOh{ARt}0 CARNlill{O SOCIEDADE INDMDUAL DE ÀDVOCACIA, através

de lrrexigibiliclacle de i.ir;itação, autnada sob o no 01312025, para a Contratação tle elnpresa para
prestação de 5srviços dc cstudos tócnicos para elaboração no Not,o Código Tributário clo

Município de Capela do Alto Alegre - Bahia.

Capela clo Alto Alegre- BA, 1 I de Abril de 2025

CARENHASLUTS RO
Prefeito tvlunici

Cumpra-se.

)
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EXTRA:IO DE RATIFICAÇÃO
TNEXTGI]ITDADE DE LTCTTAÇÃO N" 013/2025

A PITEF'E,ITUI{A CAPEI-,A DO ALT0 ALEGRE do E,stado da Bahia, no uso de suas atribuições
legais.cleacor"doconr odisposl-o rro Art.74 lnciso III daLei no l4.133l202l,rutiJicíío procedirnento
de contratação direta pr:r Inexi-gibilidade cle licitação. embasado no diplorna legal, à etnpresa
LEONARDO CARNEIRO SOCTEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ
solr o n" 27.66L 12910001-05, r'efbrente à Contratação cle empresa para prestação de serviços cle

estudos técnicos pàra elaboração no Novo Código Tributário do Município tle Capela do Alto
Alegre - Bahia. no valor global de lts 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais), Cuntprindo assirn conl
as disposições enrcncias pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos
IVlunicípicis do Estaclo cla Bahia.

a do Alto Alegre- BA. I 1 cle Abril de2025.

LUIS ITO o IRA CARENHAS
o Municipal

^\
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ANO 2025. BAHiA ' PODER EX[:CI.) '"i 
i,:

15 DE MAIO DÜ2Ü25"ANO XV. N" i"::.::,:,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA D§ f{l-TO ALEGRü":,,.',

ExrRATo DE RATrFrcaÇÃo
TNEXTGTBILTDADE DE LrCrrAÇÃO N" 01312025

,\ PREFEITURA CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Búia, no uso de suas atribuições legais, de acordo
eom o disposto no Lrt. 74 Inciso tll da Lei no 14.133/2021, rúifica o procedimento de contrataçào direta pol'

lnexigibilidade de licitação, embasado no diploma legal, à empresa LEONARDO CARNEIRO SOCIEDADIi
INDMDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ sob o no 27,661,12910001-05, referente à Contretâção dr
cmpresâ pâra prestação de s€rviços de estudos técnicos para elaboração no Novo Código Tributário do Município
dc Capela do Alto Alegre - Bahia, no valor global de R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais), Cumprindo assim r:orrr

rs disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos MunicÍpios do Ilstldo
tla Búia. Capela do Alto Alegre- BA, I I de Abril de 2025.

LUIS ROMEU OLTVEIRA MASCARENHAS
Prefeito Municipal

Praça Joâquim L{achadoi No 170, 1'AndaF cantro, Cgpi-4,18l},,00q r"q*ôifLSl SOOql?ie2, E-mailpreÍeituradecapela@yahoo.con I
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